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POLÍTICA DA QUALIDADE

Prestar serviços de qualidade, buscando a satisfação dos clientes, através de um Sistema da Qualidade conforme o ABNT ISO/IEC Guia 65 e Normas INMETRO, visando um sistema de certificação imparcial e independente, assegurando a sua credibilidade e confiabilidade, através de:

-
procedimentos atualizados;

-
pessoal familiarizado com a documentação do sistema, comprometido com a sua adequação e melhoria contínua.

Por estarmos de pleno acordo com esta política, assumimos o compromisso de implementá-la e mantê-la em todos os níveis do CEPEL.

1 OBJETIVO E APLICAÇÃO

Este Manual aplica-se ao Organismo de Certificação, sendo uma ferramenta utilizada na sua gestão da qualidade e tendo como objetivos estabelecer um conjunto de diretrizes e procedimentos adequados à manutenção de um alto padrão de qualidade, para atendimento aos requisitos do sistema da qualidade da Atividade de Certificação e definir as responsabilidades organizacional e administrativa para os serviços prestados em certificação de produtos.

2 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

Na aplicação deste Manual pode ser necessário consultar os seguintes documentos, em suas versões atualizadas:
-
Procedimentos gerais do CEPEL, citados ao longo deste documento, e da Atividade de Certificação (CERT), todos relacionados no Gerenciador eletrônico de documentos;

-
ABNT ISO/IEC Guia 2 - Termos gerais e suas definições relativas à normalização e atividades correlatas.

3 DeFINIÇÕES e siglas

3.1 DEFINIÇÕES
Para os efeitos deste Manual, são válidas as definições de 3.1.1 a 3.1.4, além das definições que constam nos documentos relacionados na seção de Documentos complementares:

3.1.1 Certificado de Conformidade: Documento emitido de acordo com as regras de um sistema de certificação, indicando existir um nível adequado de confiança de que um produto, processo ou serviço, devidamente identificado, está em conformidade com uma norma específica ou outro documento normativo.

3.1.2 Organismo de Certificação (OC): Organismo para o qual o acreditamento foi concedido pelo Organismo de Acreditamento (INMETRO), segundo os critérios por ele estabelecidos, com base nos princípios e políticas adotadas no âmbito do Sistema Brasileiro de Certificação, podendo ser de sistema da qualidade ou de produto.

3.1.3 Processos de Certificação: Conjunto de documentos que dão origem à certificação de conformidade.

3.1.4 Sistema de certificação: Sistema que possui regras próprias de procedimento e gestão, destinado a efetuar o Certificado de Conformidade.

3.2 SIGLAS

Para os efeitos deste Manual, são válidas as siglas relacionadas a seguir:
	3.2.1
	ABNT
	Associação Brasileira de Normas Técnicas.

	3.2.2
	CERT
	Atividade de Certificação.

	3.2.3
	DAS
	Departamento de Automação de Sistemas.

	3.2.4
	DEA
	Departamento de Otimização Energética e Meio Ambiente.

	3.2.5
	DG
	Diretoria Geral.

	3.2.6
	DGP
	Departamento de Gestão de Pessoas.

	3.2.7
	DI
	Diretoria de Gestão e Infra-estrutura.

	3.2.8
	DIE
	Departamento de Instalações e Equipamentos.

	3.2.9
	DP
	Diretoria de Pesquisa e Desenvolvimento.

	3.2.10
	DPA
	Departamento Administrativo.

	3.2.11
	DPF
	Departamento Econômico-Financeiro.

	3.2.12
	DPL
	Departamento de Laboratórios.

	3.2.13
	DSE
	Departamento de Sistemas Elétricos.

	3.2.14
	DTE
	Departamento de Tecnologias Especiais.

	3.2.15
	DVAS
	Divisão de Administração e Suprimentos.

	3.2.16
	DVCD
	Divisão de Capacitação e Desenvolvimento.

	3.2.17
	DVEC
	Divisão Econômica.

	3.2.18
	DVFN
	Divisão Financeira.

	3.2.19
	DVLA
	Divisão de Laboratórios Adrianópolis.

	3.2.20
	DVLF
	Divisão de Laboratórios Fundão.

	3.2.21
	DVMP
	Divisão de Manutenção Predial.

	3.2.22
	DVPR
	Divisão de Provisão e Remuneração.

	3.2.23
	IEC
	International Electrotechnical Commission.

	3.2.24
	INMETRO
	Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial.

	3.2.25
	ISO
	International Organization for Standardization.

	3.2.26
	JURI
	Atividade Jurídica.

	3.2.27
	QUAL
	Atividade de Qualidade.

	3.2.28
	SBAC
	Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade.


4 ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO

4.1 Disposições gerais

A CERT atende a toda e qualquer solicitação de certificação, dentro de seu campo de atividades, não havendo condições discriminatórias que limitem o acesso aos serviços prestados.

A Certificação é feita para determinados produtos, segundo os Procedimentos da CERT relacionados no Gerenciador eletrônico de documentos, que especificam as normas técnicas aplicáveis. Em casos omissos ou que necessitem esclarecimentos devem ser avaliados no âmbito da subcomissão técnica respectiva da SBAC. O escopo de acreditação da CERT está listado no Anexo ao Certificado de Acreditação de Organismo de Certificação Número OCP-0007, arquivado na Secretaria da CERT.

A CERT não certifica produtos que o CEPEL forneça ou projete, nem presta consultoria ao solicitante quanto a ações corretivas de não conformidade decorrentes dos processos de certificação.

4.2 ORGANIZAÇÃO

O CEPEL é uma uma associação, nos termos do Código Civil, sem fins lucrativos, regida por seu Estatuto, que é colocado à disposição sempre que solicitado formalmente. Para atuar como Organismo de Certificação de Produtos, o CEPEL criou a CERT, através de Circular do Diretor Geral. A CERT está situada na Unidade Adrianópolis, à Av. Olinda s/n.º - Adrianópolis – Nova Iguaçu, e seu organograma é apresentado no Anexo A.

A CERT é composta conforme quadro de pessoal descrito no Anexo B, sob responsabilidade de um profissional designado por Resolução de Diretoria.

A CERT, conforme organograma do CEPEL, está subordinada administrativamente à Diretoria de Gestão e Infra-estrutura (DI). A Diretoria Geral (DG) recebe o assessoramento de um Conselho Consultivo. As responsabilidades pelas atividades relacionadas à certificação de produtos estão distribuídas da seguinte forma:

a) cabe à DI a formulação e a supervisão da implementação das políticas relativas à operação da CERT; 

b) cabe à DI a supervisão dos preços praticados pela CERT.

A CERT coordena todas as atividades relativas à certificação de produtos no CEPEL e implementa a política relativa a este assunto, sendo responsável pela delegação de autoridade para execução de atividades definidas em seu nome, conforme necessário. Todos os envolvidos nos processos de certificação assinam o Termo de Isenção de Conflito de Interesses e o Termo de Confidencialidade.

As bases técnicas da Certificação são constituídas por avaliações, inspeções e/ou ensaios. Na avaliação de sistema da qualidade, a CERT atua utilizando organismos de certificação de sistemas, acreditados pelo INMETRO, ou auditores independentes, ou membros da equipe da CERT. Nas inspeções, são utilizados, preferencialmente, especialistas do CEPEL. No caso de ensaios, são utilizados, preferencialmente, os laboratórios de terceira parte acreditados pelo INMETRO, podendo ser laboratórios do próprio CEPEL ou subcontratados junto a outras instituições de acordo com o Procedimento PR/3157.04.

Para deliberar questões técnicas e manter a imparcialidade, a CERT possui Comissões de Certificação, livres de pressões comerciais, financeiras, etc. Estas Comissões são nomeadas conforme o Procedimento PR/3157.02, que descreve o seu funcionamento. Todos os processos de certificação são desenvolvidos no âmbito de competência da CERT e das Comissões de Certificação. As Comissões são responsáveis por pareceres relativos à concessão, manutenção, extensão, suspensão e cancelamento da Certificação. Todos os avaliadores têm capacitação técnica para deliberar com base nos relatórios apresentados pelos laboratórios ou pela própria CERT. Nestes pareceres a CERT e os membros que executam avaliações, inspeções e/ou ensaios não têm direito a voto. 

Tanto os empregados quanto os conveniados da empresa têm asseguradas a liberdade, a imparcialidade e a independência de julgamento, por ser o CEPEL uma entidade sem fins lucrativos, que mantém uma política de remuneração e de benefícios independente da quantidade e dos resultados dos serviços prestados, embora compatível com o mercado.

As principais atribuições da CERT são:

a) obter e manter o acreditação do CEPEL como Organismo de Certificação junto ao INMETRO;

b) desenvolver e operacionalizar o Sistema de Certificação do CEPEL, constituído por diretrizes e procedimentos;

c) emitir e controlar a validade dos certificados de conformidade CEPEL;

d) dar suporte às Comissões de Certificação;

e) 
f) realizar convênios com instituições congêneres nacionais e estrangeiras, visando o reconhecimento mútuo e o intercâmbio no campo da Certificação;

g) solicitar e acompanhar, se for o caso, a participação de laboratórios que atuam na Certificação em programas de comparação interlaboratorial;

h) participar nas atividades de normalização no campo da Certificação, definindo prioridades e levando subsídios para a melhoria das normas técnicas, através das Comissões de Certificação;

i) prevenir, identificar e registrar a ocorrência de não-conformidades em suas atividades;

j) adotar ou recomendar soluções para as não-conformidades, identificadas em suas atividades, verificando e controlando a implementação e eficácia das ações corretivas e preventivas;

k) executar outras atividades correlatas decorrentes de suas responsabilidades, bem como missões ou atividades especialmente determinadas pela DG, assegurando os padrões de qualidade exigidos por estas atividades.

O Sistema da Qualidade da CERT está contido no Sistema da Qualidade do CEPEL, sob responsabilidade da Diretoria Geral, assistida pela DG/QUAL. Dentro deste Sistema, está previsto um relacionamento matricial entre setores, destacando-se as seguintes interfaces com a CERT:

a) Departamento de Laboratórios, sob coordenação da Diretoria de Gestão e Infra-estrutura, para os serviços laboratoriais e de inspeção;

b) Divisão Financeira, sob coordenação do Departamento Econômico Financeiro, para os serviços financeiros;

c) Atividade Jurídica, sob coordenação da Diretoria Geral, para serviços de caráter jurídico;

d) Divisão de Administração e Suprimentos, sob coordenação do Departamento Administrativo, para aquisições e licitações;

e) Divisão de Provisão e Remuneração, sob coordenação do Departamento de Gestão de Pessoas, para contratação de pessoal.

Para cobrir responsabilidades legais existe uma conta interna de Responsabilidade em Operações de Certificação (4522) aberta através da Correspondência Interna NUPE 096/00 em 16/05/2000.

O Responsável pela CERT é responsável pela movimentação da conta.

Todos os documentos citados nesta Seção são arquivados na Secretaria da CERT.

4.3 OPERAÇÕES

O Sistema de Certificação do CEPEL adota os modelos de certificação de produtos, definidos pela International Organization for Standardization (ISO).

Todas as etapas para a Certificação de cada categoria de produto, incluindo o modelo de certificação e as normas técnicas aplicáveis, estão definidas nos Procedimentos da CERT relacionados no Gerenciador eletrônico de documentos.

As atividades de certificação, como avaliações do sistema da qualidade do fabricante, inspeções e ensaios, são realizadas de acordo com os Procedimentos específicos do Produto.

O Sistema de Certificação do CEPEL está baseado nos seguintes documentos, em suas versões atualizadas:

· 
· NBR ISO/IEC 17025 – Requisitos gerais para a competência de laboratórios de ensaio e calibração;

· ABNT ISO/IEC Guia 28 - Regras gerais para um modelo de sistema de certificação de produtos por terceira parte;

· ABNT ISO/IEC Guia 65 - Requisitos gerais para organismos que operam sistemas de certificação de produtos;

· Norma INMETRO NIT-DICOR-023 – Condições de uso da identificação da acreditação do organismo;

· Norma INMETRO NIT-DICOR-021 – Uso de laboratórios de ensaios.

4.4 SUBCONTRATAÇÃO
A avaliação do sistema da qualidade do fabricante, pode ser realizada por auditores independentes subcontratados, de acordo com o Procedimento PR/3157.08, ou por auditores do corpo de auditores do CEPEL. Nos casos em que o sistema da qualidade já está certificado por um organismo de certificação de sistemas, a avaliação do sistema da qualidade é realizada através da análise da documentação relativa à certificação. Nas inspeções, são subcontratados, preferencialmente, especialistas do CEPEL, de acordo com o Procedimento PR/3157.04. No caso de ensaios, são subcontratados, preferencialmente, os laboratórios de terceira parte acreditados pelo INMETRO, podendo ser laboratórios do próprio CEPEL ou subcontratados junto a outras instituições, de acordo com o Procedimento PR/3157.12.

No caso da utilização de serviços laboratoriais ou de inspeção, a serem realizados por instituições subcontratadas de terceira parte não acreditados pelo INMETRO, são documentadas todas as condições e os compromissos assumidos na subcontratação. Os documentos de subcontratação definem claramente as responsabilidades das partes, prevendo, inclusive, a assinatura do Termo de 

Confidencialidade e do Termo de Isenção de Conflito de Interesses. A avaliação destes subcontratados segue o Procedimento PR/3157.14.

No  caso da utilização de serviços laboratoriais ou de inspeção que não são de terceira parte, não acreditados pelo INMETRO, deve ser informado na proposta de certificação que serão realizados ensaios nas instalações do fabricante, bem como quais ensaios a realizar e quais normas serão utilizadas, informando a realização de avaliação de capacidade laboratorial conforme o procedimento PR/3157.12.

As propostas de serviços aceitas pelo cliente definem claramente o seu consentimento para a subcontratação. 

Visando simplificar o processo de certificação, para fabricantes que já possuem certificados emitidos pelo CEPEL ou por outros organismos de certificação, reconhecidos nacional ou internacionalmente, a CERT busca a formalização de convênios.

A lista de subcontratados é um documento controlado, arquivado junto ao original deste Manual. A avaliação e registro da competência são feitas na contratação do serviço. O monitoramento é feito através da avaliação dos subcontratados, conforme o Procedimento PR/3157.14.

O CEPEL assume plena responsabilidade pelo trabalho subcontratado. 

4.5 SISTEMA DA QUALIDADE

O Sistema da Qualidade da CERT está contido no Sistema da Qualidade do CEPEL e atende aos requisitos estabelecidos pelo ABNT ISO/IEC Guia 65.

A política da qualidade da CERT está claramente definida e documentada. A fim de assegurar que sua política da qualidade seja compreendida, implementada e mantida em todos os níveis da CERT, a documentação da qualidade é divulgada para todo o pessoal envolvido com as atividades de certificação, que tem como atribuição implementá-la e mantê-la através da indicação de
não-conformidades e de sugestões para o seu Sistema da Qualidade. 

O CEPEL possui um Responsável pela Atividade de Qualidade, ligado diretamente ao Diretor Geral, com responsabilidade e autoridade para assegurar o estabelecimento, implementação e manutenção do sistema da qualidade e para relatar o seu desempenho à administração da CERT, que atua para assegurar a conformidade ao ABNT ISO/IEC Guia 65.

4.6 CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS PARA CONCESSÃO, MANUTENÇÃO, EXTENSÃO, SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DA CERTIFICAÇÃO

As condições básicas para solicitação, obtenção, manutenção, revalidação e extensão ou redução do escopo de um certificado de conformidade estão descritas no Procedimento 
PR/3157.01 e aplicam-se somente aos produtos que fazem parte do escopo da acreditação do CEPEL como Organismo de Certificação de Produtos.

As condições de revalidação de um certificado incluem alterações e/ou inclusões de projeto ou de especificações, mudanças nas normas técnicas, mudanças de propriedade, estrutura ou administração do fornecedor, conforme descrito no Procedimento PR/3157.01.

Os casos considerados como uso abusivo e as condições sob as quais um certificado de conformidade pode ser suspenso, revogado ou cancelado estão descritas no Procedimento
PR/3157.15.

Casos omissos são analisados pelas Comissões de Certificação.

4.7 AUDITORIAS INTERNAS E ANÁLISES CRÍTICAS PELA ADMINISTRAÇÃO

A CERT é auditada periodicamente, de acordo com o Procedimento C000-0000-004, que descreve a sistemática para realização das auditorias internas, distribuição dos relatórios e acompanhamento das ações corretivas.

O Sistema da Qualidade da CERT é analisado periodicamente, de acordo com o Procedimento 
C000-0000-005, que descreve a sistemática para realização das análises críticas, distribuição dos registros e acompanhamento da eficácia das ações corretivas e preventivas tomadas.

A DG/QUAL tem a responsabilidade de programar e viabilizar as auditorias internas e as reuniões de análises críticas, assim como de acompanhar as ações decorrentes.

4.8 DOCUMENTAÇÃO

Os documentos básicos do Sistema de Certificação do CEPEL são este Manual, os Procedimentos e os documentos que compõem os processos de certificação do CERT, além das Regras Específicas ou Regulamentos paro Certificação de produtos, estabelecidas em normas do INMETRO, e guias da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). Os procedimentos da CERT são elaborados de acordo com o Procedimento PR/CO-01.01.

Os processos de certificação são compostos por toda a documentação que dá origem à certificação e ao certificado de conformidade. A elaboração, a verificação e a aprovação dos processos de certificação e dos certificados de conformidade seguem, respectivamente, os Procedimentos PR/3157.04 e PR/3157.06.

A CERT está subordinada às diretrizes estabelecidas pelo CEPEL e aos critérios de acreditação estabelecidos pelo INMETRO. Tanto o Estatuto, como o organograma do CEPEL são fornecidos e mantidos atualizados pela DG. O Certificado de Acreditação é fornecido e mantido atualizado pelo INMETRO. Estes documentos são colocados à disposição, pela CERT, sempre que solicitado.

As regras para a Certificação de produtos, assim como para concessão, manutenção, extensão, suspensão e cancelamento de certificados de conformidade, são colocadas à disposição pela CERT. Estas regras estão descritas nos procedimentos da CERT relacionados no Gerenciador eletrônico de documentos. As Regras Específicas do INMETRO para Certificação de produtos, também podem, eventualmente, ser disponibilizadas pela CERT.

As taxas cobradas pela CERT para a Certificação de produtos e seu acompanhamento são fornecidas, atualizadas e informadas através de propostas de serviços. Para os acompanhamentos dos processos de Certificação de produto as taxas cobradas pela CERT podem ser disponibilizadas no contrato, ou apresentada através de proposta complementar, incluindo avaliação do Sistema de gestão da Qualidade do fabricante. Os encargos financeiros são de responsabilidade do solicitante e a sistemática de cobrança é apresentada no Procedimento PR/3157.09.

Os direitos e deveres dos solicitantes e/ou fabricantes de produtos certificados são fornecidos, atualizados e disponibilizados através de contratos, para os casos de certificação segundo modelos que exijam o acompanhamento periódico da produção. Os contratos são elaborados pela CERT, após aprovação da Atividade Jurídica para o contrato padrão. O acompanhamento financeiro do contrato é efetuado pela DVFN. O Procedimento PR/3157.07 descreve a sistemática para elaboração e revisão dos contratos.

Os direitos e deveres dos solicitantes e/ou fabricantes de produtos, certificados segundo modelos que não exigem o acompanhamento periódico da produção, são fornecidos, atualizados e disponibilizados na internet, através do site: www.cert.cepel.com.br , e pelas propostas de serviços elaboradas pela CERT.

O tratamento das reclamações e denúncias segue o Procedimento PR/3157.10. As reclamações representam toda e qualquer queixa ou protesto relativo aos serviços executados diretamente pela CERT ou por subcontratados, ou ainda oriundo de não-conformidades surgidas em produtos certificados. As reclamações podem gerar denúncias ou não.

O CEPEL exige, em contrato, que as empresas detentoras de certificados de conformidade, emitidos segundo modelos que exigem o acompanhamento da produção, façam o registro das reclamações de usuários, em relação aos produtos certificados, e das ações corretivas decorrentes.

O tratamento das apelações e disputas segue o Procedimento PR/3157.11. As apelações representam um pedido formal ao CEPEL, por parte da empresa interessada, requerendo nova análise de decisão quanto aos relatórios de ensaio e/ou de auditoria, quanto aos processos de certificação ou quanto aos certificados de conformidade. As apelações podem gerar disputas ou não.

O CEPEL torna pública a relação de certificados emitidos, indicando claramente o produto, o número e a validade dos certificados e as empresas correspondentes, sob solicitação ou através de meios eletrônicos, do INMETRO, das Comissões de Certificação, ou através da home-page da CERT (www.cert.cepel.br).

Os documentos relativos à certificação de produtos são elaborados e controlados de acordo com os Procedimentos PR/CO-01.01, PR/CO-01.02, PR/3157.03, PR/3157.04 e PR/3157.06, que prevêem sua análise crítica e aprovação.

A atualização e o controle de documentos são responsabilidades da CERT, com exceção dos documentos de uso geral, cuja responsabilidade é da QUAL. Os documentos do Sistema da Qualidade são relacionados e disponibilizados no Gerenciador eletrônico de documentos. As revisões deste Manual e dos procedimentos são realizadas sempre que necessárias. A distribuição de exemplares controlados é realizada conforme Procedimento PR/CO-01.02, a fim de mantê-los permanentemente atualizados. A documentação da qualidade é divulgada para todo o pessoal da CERT A documentação da qualidade específica da CERT está disponível a qualquer tempo para seus clientes por meio de seu  endereço eletrônico.
4.9 REGISTROS

Os processos de certificação são identificados, indexados e arquivados, segundo o Procedimento PR/3157.04, assegurando a integridade do processo e a confidencialidade da informação. Todos os documentos que constituem o processo de certificação são mantidos em arquivo por, no mínimo, cinco anos após o cancelamento definitivo do certificado de conformidade correspondente. Todos os certificados emitidos são mantidos arquivados.

4.10 CONFIDENCIALIDADE

O acesso aos documentos e informações referentes a processos de certificação da CERT é limitado à sua equipe.

No caso de ensaios, inspeções e/ou auditorias realizadas pelo CEPEL, é responsabilidade dos Chefes de Divisão e do DPL e do Responsável pela CERT manter confidenciais todos os equipamentos, documentos e informações referentes o Certificações, como especificações, resultados, datas, relatórios, fotografias, etc.
No caso de ensaios, inspeções e/ou auditorias realizados por subcontratados, cláusulas referentes à manutenção da confidencialidade fazem parte dos documentos de subcontratação.

Quanto aos assuntos confidenciais discutidos no âmbito das Comissões de Certificação, a manutenção do sigilo é estabelecida no Procedimento PR/3157.02.
Todos os envolvidos no processo de certificação, incluindo subcontratados e membros das Comissões de Certificação assinam o Termo de Confidencialidade e de Isenção de Conflito de Interesse.

Nos casos em que, por motivo de lei, for necessário fornecer a terceiros informações obtidas durante o curso das atividades de certificação, o Cliente é sempre notificado da mesma.

5 PESSOAL DO ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO

5.1 GENERALIDADES

A CERT é composta conforme quadro de pessoal e definição de atribuições e responsabilidades descritos no Anexo B. As atribuições e responsabilidades são divulgadas através da documentação da qualidade.

Para assegurar a competência da equipe na execução de suas funções, todo o pessoal envolvido com o Sistema de Certificação é treinado regularmente, com atividades priorizadas anualmente pelo Responsável pela CERT, pela DI e pela DG, considerando-se o orçamento aprovado para tal.

Todo novo integrante do quadro de pessoal da CERT deve tomar conhecimento dos procedimentos e do Manual da Qualidade, quando do seu ingresso, sendo registrado em Formulário de Registro de Divulgação de Procedimentos, arquivado na secretaria da CERT.
As representações do CEPEL junto ao INMETRO, para assuntos relativos à certificação de produtos e serviços e para assuntos referentes ao Sistema da Qualidade do CEPEL, são estabelecidas em Resolução de Diretoria, mantida na Secretaria do CERT.

5.2 CRITÉRIOS DE QUALIFICAÇÃO

A seleção de pessoal para a CERT é feita de acordo com as Normas do CEPEL, com base na qualificação mínima do Anexo B.

A qualificação mínima exigida para a equipe da CERT está descrita no quadro de pessoal, conforme Anexo B.

Todo o pessoal da CERT tem conhecimento e treinamento das regras que devem ser obedecidas, além do Termo de Confidencialidade e do Termo de Isenção de Conflito de Interesses. Os Termos são arquivados na secretaria da CERT.

O pessoal conveniado para atuar na CERT é selecionado com base na qualificação mínima do 
Anexo B.

As informações sobre as qualificações, treinamento e experiência da equipe são mantidas na Secretaria da CERT, através do "Curriculum Vitae” de cada membro da equipe, atualizado periodicamente.

Cabe ao Responsável pela CERT, avaliar o desempenho do pessoal da CERT, a cada dois anos, com preenchimento de formulário de Avaliação de Desempenho que é mantido junto ao MQ.

Os formulários preenchidos são arquivados na secretaria da CERT.

Através do formulário de Avaliação de Desempenho é realizado o monitoramento do desempenho da equipe da CERT.

6 ALTERAÇÕES NOS REQUISITOS DE CERTIFICAÇÃO

As alterações nos requisitos do Certificação compulsória estão condicionadas às alterações nas Regras Específicas do INMETRO para a Certificação de produtos e aos respectivos Procedimentos emitidos pela CERT.


Em alguns casos, são permitidos acordos documentados que estabelecem alterações em Regras Específicas emitidas pelo INMETRO, válidos até a revisão dos mesmos.

Os prazos de adequação às alterações são estabelecidos pelo INMETRO, sendo verificados durante o acompanhamento da Certificação.

As regras para a Certificação são disponibilizadas pela CERT ao fornecedor e aos envolvidos no processo de certificação.

7 APELAÇÕES, RECLAMAÇÕES E DISPUTAS

O tratamento das reclamações e denúncias segue o Procedimento PR/3157.10 e os registros são mantidos na Secretaria da CERT, incluindo ações corretivas.

O tratamento das apelações e disputas segue o Procedimento PR/3157.11 e os registros são mantidos nas pastas dos processos de certificação e das Comissões de Certificação, incluindo as ações decorrentes.

Os Procedimentos indicados no item 7 e demais envolvidos no processo de certificação são disponibilizados pela CERT aos Clientes por meio eletrônico.

8 SOLICITAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO

8.1 INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO
As regras para Certificação de produtos estão descritas nos Procedimentos da CERT, relacionados no Gerenciador eletrônico de documentos e são colocadas à disposição pela CERT, assim como as Regras Específicas do INMETRO para a Certificação de produtos, definidas na proposta de serviço.

As taxas a serem pagas e os direitos e deveres dos solicitantes e/ou fabricantes de produtos, certificados segundo modelos que não exigem o acompanhamento periódico da produção, são fornecidos através de propostas de serviços elaboradas pela CERT.

Os direitos e deveres dos solicitantes e/ou fabricantes de produtos certificados, segundo modelos que exigem o acompanhamento periódico da produção, são fornecidos através de contratos 

elaborados pela CERT. Os modelos dos equipamentos certificados e as taxas a serem pagas são fornecidos na de propostas de serviços.

Todas as exigências para o início e o acompanhamento da Certificação são estabelecidas nas propostas de serviços e nos contratos, incluindo o uso indevido da Certificação. Tanto os contratos como as propostas recebem o aceite dos solicitantes e/ou fabricantes.

As explicações adicionais, se necessárias, para o início e o acompanhamento da Certificação, ou informações sobre a situação dos processos de certificação, são concedidas, quando solicitadas.

8.2 A SOLICITAÇÃO
As condições básicas para solicitação de um certificado de conformidade estão descritas no Procedimento PR/3157.01, incluindo a exigência de preenchimento e assinatura do formulário Solicitação de Certificado de Conformidade, que é encaminhado em anexo às propostas de serviços.

9 PREPARAÇÃO PARA AVALIAÇÃO

Antes da avaliação, a CERT, através de seu Executivo-Sênior realiza a análise crítica da solicitação, conforme Procedimento PR/3157.04, a fim de assegurar sua capacidade de executar a Certificação e identificar o atendimento às exigências.

O registro da análise crítica da solicitação de certificação, dando continuidade, ou não, ao processo, é realizado na própria solicitação e evidenciado pelo visto do Responsável pela CERT.

A imparcialidade do pessoal que executa as tarefas de avaliação é assegurada pela assinatura do Termo de Isenção de Conflito de Interesses.

Toda a documentação necessária à execução da avaliação está indicada nos documentos do Sistema da Qualidade da CERT, que é disponibilizada a toda a sua equipe em arquivo eletrônico.
10 AVALIAÇÃO

A avaliação de conformidade dos produtos é realizada com base nas normas técnicas aplicáveis e nas regras de certificação, conforme os Procedimentos da CERT relacionados no Gerenciador eletrônico de documentos. 

11 RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO

Os relatórios que fazem parte da avaliação de conformidade são:

a) Relatórios de Ensaios, Relatórios de Avaliação, Anexos ou Suplementos ao Certificado que indicam os resultados conformes e não-conformes dos ensaios realizados; nos casos especiais em que os ensaios são realizados por laboratórios não acreditados, avaliados pelo CEPEL, os resultados são incorporados aos relatórios de avaliação do produto da CERT;

b) Relatórios de Avaliação de Sistema da Qualidade, conforme Procedimento PR/3157.13, que indicam as não-conformidades verificadas na análise da documentação referente ao sistema da qualidade do fabricante e/ou análise do processo produtivo;

c) Relatórios de Análise da Documentação e Relatórios de Auditoria, elaborados pelos auditores, conforme Procedimento PR/3157.02, que indicam as não-conformidades verificadas na análise da documentação do sistema da qualidade do fabricante e na auditoria realizada em suas instalações.

Os resultados dos ensaios e das avaliações de sistema da qualidade são disponibilizados ao solicitante, através de relatórios e de correspondências, indicando a necessidade e a extensão da repetição de ensaios e de avaliações de sistema da qualidade extraordinárias, se for o caso. Findo o prazo de 30 dias sem que o solicitante atenda as não conformidades ou justifique o atraso no atendimento das mesmas, o processo de certificação será arquivado como cancelado, por falta de interesse do solicitante.

12 DECISÃO SOBRE CERTIFICAÇÃO



A decisão quanto à certificação de um produto é de responsabilidade da CERT, conforme Procedimento PR/3157.02, com base nas deliberações nas Comissões de Certificação.

A metodologia usada no caso de solicitação de alteração do certificado já emitido está descrita no Procedimento PR/3157.01. 

13 ACOMPANHAMENTO

A sistemática para acompanhamento da Certificação está prevista nos Procedimentos da CERT relacionados no Gerenciador eletrônico de documentos.

No caso de modificações do produto certificado, do processo de fabricação ou do sistema da qualidade do fabricante, que afetem a conformidade do produto, o fornecedor tem o dever de informar a CERT, para que esta avalie a necessidade de investigações adicionais. Esta exigência está estabelecida em contrato, conforme Procedimentos PR/3157.01 e PR/3157.07.

Todas as atividades de acompanhamento da Certificação são documentadas no próprio processo de certificação, através de correspondências e registros, conforme Procedimento PR/3157.04.

O acompanhamento da Certificação prevê ensaios, inspeções e/ou avaliações de sistema da qualidade periódicos, de acordo com o modelo de certificação utilizado, conforme os Procedimentos da CERT relacionados no Gerenciador eletrônico de documentos.

14 USO DE LICENÇAS, CERTIFICADOS E MARCAS DE CONFORMIDADE

As exigências quanto ao uso do certificado e da marca são estabelecidas em contrato, quando do modelo com avaliação do sistema da qualidade e ensaio(s) no produto, e, na proposta no modelo por lote.

O tratamento de uso indevido do certificado e/ou da marca, além de denúncias decorrentes, está descrito nos Procedimentos PR/3157.10 e PR/3157.15.
15 RECLAMAÇÕES AOS FORNECEDORES

O fornecedor de produtos certificados tem o dever de manter e disponibilizar os registros de reclamações relativas à conformidade dos produtos certificados e das ações corretivas decorrentes. Esta exigência é estabelecida em contrato.

A implementação das ações corretivas, decorrentes de reclamações relativas à conformidade dos produtos certificados, é verificada durante a avaliação de sistema da qualidade do fabricante, conforme Procedimento PR/3157.13.
___________________
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ANEXO A

Organogramas do CEPEL e da CERT

A.1 - Organograma do CEPEL
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ANEXO A
Organogramas do CEPEL e da CERT

A.2 - Organograma da CERT
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/Anexo B

ANEXO B
Quadro de pessoal, atribuições e responsabilidades
B.1 – Quadro de pessoal
Função

Responsável pela CERT e representante do CEPEL junto ao INMETRO, em assuntos referentes à certificação de produtos e serviços, atuando como Executivo-Sênior.

Controlador de Processo.

Controlador de Contrato

Secretária

Especialistas.

Estagiários




Qualificação mínima

Formação técnica de nível superior e experiência em gerenciamento, práticas laboratoriais, sistema da qualidade, normalização técnica e legislação sobre certificação de produtos.

Formação de nível médio técnico ou superior nas áreas de engenharia, técnico mecânico, elétrico, físico ou químico.


Formação de nível médio ou superior em administração.

Formação de nível superior em Secretarido Executivo.

Formação técnica de nível médio ou superior com conhecimento específico em atmosferas explosivas ou equipamentos de baixa tensão.

Cursando nível superior, ou convênios de cooperação.

B.2 – Atribuições e responsabilidades

B.2.1 Responsável pela Atividade de Certificação

· Coordenar e supervisionar as atividades da CERT;

· fazer cumprir os objetivos e atribuições estabelecidos para a CERT;

· avaliar subcontratados;

· assegurar que os serviços da CERT sejam executados de acordo com os procedimentos aplicáveis a cada caso;

· atuar para assegurar a conformidade ao ABNT ISO/IEC Guia 65;

· conduzir a reunião de análise crítica do sistema da qualidade;

· responder, a qualquer tempo, pela qualidade dos serviços realizados;

· identificar os recursos humanos, materiais, instalações e metodologia necessários para realizar os serviços sob sua responsabilidade;

· analisar e aprovar as propostas de serviços, dentro dos limites estabelecidos em Resolução de Diretoria;

· analisar e assinar os Certificados de Conformidade, emitidos pela equipe da CERT;

· aprovar este Manual e os Procedimentos da CERT;

· acompanhar os índices de receita e despesas da CERT;

· analisar e assinar documentos internos de rotina, dentro dos limites estabelecidos em Resolução de Diretoria, além de cartas e demais correspondências internas e externas referentes a serviços técnicos e administrativos e atividades rotineiras;

· propor treinamento para o quadro de pessoal da CERT;

· visitar fabricantes de produtos que podem ser certificados e manter contato com os clientes;

· manter a confidencialidade e a isenção de conflito de interesses em todas as atividades executadas;

· informar a QUAL as ações tomadas quanto às reclamações dos clientes provenientes de questionários da qualidade.

B.2.2 Responsável pela Atividade de Qualidade

· Elaborar e acompanhar o programa de auditorias internas nos laboratórios de ensaio e calibração e na Atividade de Certificação;

· acompanhar as auditorias externas realizadas nos laboratórios de ensaio e calibração e na Atividade de Certificação;

· manter contato com o INMETRO nos assuntos relativos ao sistema da qualidade do CEPEL;

· manter o INMETRO informado, com base em dados fornecidos pelos Responsáveis pelos Laboratórios, quanto aos signatários autorizados a assinarem relatórios de ensaio/certificados de calibração;

· processar os questionários da qualidade, bem como as sugestões do corpo de empregados do CEPEL;

· atualizar e controlar os documentos do sistema da qualidade do CEPEL emitidos pela QUAL;

· divulgar a Política da Qualidade, o Manual da Qualidade, as Normas e Procedimentos emitidos pela QUAL, referentes ao atendimento de requisitos do sistema da qualidade;

· identificar as necessidades e propor treinamento relativo à Qualidade, para os empregados que atuam nos laboratórios de ensaio e calibração e na Atividade de Certificação;

· promover periodicamente reuniões para analisar criticamente o sistema da qualidade.

B.2.3 Equipe 
B.2.3.1 Controlador de Processo
· assegurar que os serviços da CERT sejam executados de acordo com os procedimentos aplicáveis a cada caso;

· cumprir com os Procedimentos do sistema da qualidade de acordo com o ABNT ISO/IEC Guia 65;

· responder, a qualquer tempo, pela qualidade dos serviços realizados;

· preparar as propostas de serviços;

· definir laboratórios de ensaios subcontratados;

· 
· gerenciar e supervisionar o andamento dos processos de certificação de produtos, incluindo o andamento de ensaios, inspeções e avaliações de sistema da qualidade, quando necessário;

· conferir os relatórios de ensaios e de avaliações de sistema da qualidade;


· elaborar os Certificados de Conformidade e a lista de Certificados emitidos;

· manter contato com os clientes, esclarecendo dúvidas, fornecendo informações adicionais e a situação do processo, somente por escrito;

· verificar e propor alterações para este Manual e os Procedimentos da CERT;

· elaborar agendas e atas de reuniões secretariadas pela CERT;

· controlar a validade das propostas de serviços;

· elaborar e enviar questionário de avaliação do índice de satisfação dos clientes, quando do envio dos Certificados de Conformidade;


· manter a confidencialidade e a isenção de conflito de interesses em todas as atividades executadas.

B.2.3.2 Controlador de Contrato

· controlar a manutenção dos Certificados de Conformidade, através dos contratos firmados entre o CEPEL e os clientes;

· controlar a abertura e o andamento dos processos de certificação e dos contratos para manutenção dos Certificados de Conformidade, no que se refere a pagamentos, documentação e renovação;

· elaborar, controlar e arquivar documentos e correspondências, relativos a abertura e ao andamento dos processos e dos contratos, como condições e solicitações de pagamento, formulários de acompanhamento de processo, etc.;

B.2.3.3 Especialistas

· analisar as solicitações de certificação;

· acompanhar as realizações dos ensaios;


· apresentar os Relatórios de Ensaios na Comissão de Certificação;

· manter a confidencialidade e a isenção de conflito de interesses em todas as atividades executadas.


· 
Notas:

1) O Responsável pela CERT é substituído em suas ausências pelo Diretor de Gestão e
Infra-estrutura;

2) Os estagiários atuam sob supervisão;

3) O controle de assinaturas é um documento controlado, arquivado junto ao original deste Manual.

___________________
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